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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 179/2013

  

Dispõe sobre a divulgação, na página do Poder Executivo Municipal na Internet, da relação dos medicamentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal divulgará, em sua página oficial na Internet, a relação dos medicamentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º - A relação dos medicamentos que trata esta Lei será acompanhada da informação quanto à disponibilidade ou não do medicamento em estoque, devendo constar também os locais de distribuição disponíveis. 
 

Parágrafo Único – No caso de falta em estoque de um determinado medicamento, deverá ser informada a provável data de disponibilidade do mesmo. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 30(trinta) dias, contados da data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania em 01 de outubro de 2013.
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